APROVADO

Sessao do dia

{ Em regimie de Urgéncia em

RESOLUCAO N° 04/2014 do Legislativo Municipal de Ahgéhca,
19/12/2014

‘Fixa décimo terceiro dos vereadores da Camara Municipal de
Angélica MS, e d4 outras providéncias.”

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ANGELICA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso das atribui¢es que lhe s3o conferidas por Lei;

Faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Sera pago aos Vereadores do Municipio de Angélica — MS, 13° (décimo terceiro)
salario.

§ 1° O 13° (décimo terceiro) salario correspondera a 1/12 (um doze avos), por més de
efetivo exercicio, da remuneracao devida em dezembro do ano correspondente.

§ 2° A fragdo igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercicio sera tomada como més
integral, para efeito do paragrafo anterior.

§ 3° O 13° (décimo terceiro) salario podera ser pago em duas parcelas, a primeira até o
dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.

§ 4° O pagamento de cada parcela se fara com base na remuneragédo do més em que
ocorrer 0 pagamento.

§ 5° A segunda parcela sera calculada com base na remuneragao em vigor no més de
dezembro, abatida a importancia da primeira parcela, pelo valor pago.

Art. 2°Caso o Vereador deixe o cargo, o 13° (décimo terceiro) e salario ser-lhe-a pago
proporcionalmente ao nimero de meses de exercicio no ano.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Leij correrao por conta das dotacdes
orcamentarias proprias.

Art. 4°. Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se
as disposicdes em contrario. i
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